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o 3502 DE 24 DE ABRIL DE 2000. lLEI COMPLEMENTAR N
. . , @

l
!
lCria cargos no Quadro de Cargos de 
;.

Provimento Efetivo, instituido pela j
Lei Complementar n.0 2636/90. 'l

i
. tMARIA MADALENA BOHLER

, Prefeita Municipal de Montenegro. i
Faço saber que a Càmara Municipal aprovou e eu sanciono a 't

'

seguinte @

L E I :

O Ficam criados mais um (1) cargo de Pedreiro e um (1) cargo lAd. 1
de Nutricionista no Quadro de Cargos de Provimento Efetivo instituido pelo artigo 1
O da Lei Complementar n.O 2636/90 - Plano de Carreira dos Servidores. i3

Art. 20 As despesas decorrentes da aplicaçâo da presente Lei
correrâo à conta das dotaçôes orD mentérias préprias.

Art. 30 A presente Lei entra em vigor na dat: de sua publitzaçâo.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 24
de abril de 2000.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra

MARIA MADALENA BQHLER,
Prefeita Municipal.
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u .yX  . y . v u  s
CLAUDETE M. BACKES DA SILVA,
Secretéria-Geral.
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de Nutricionista no Quadro de Cargos de Provimento Efetivo instituido pelo artigo 1
O da Lei Complementar n.O 2636/90 - Plano de Carreira dos Servidores. i3

Art. 20 As despesas decorrentes da aplicaçâo da presente Lei
correrâo à conta das dotaçôes orD mentérias préprias.

Art. 30 A presente Lei entra em vigor na dat: de sua publitzaçâo.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 24
de abril de 2000.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra

MARIA MADALENA BQHLER,
Prefeita Municipal.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO
Gdé/rzete a0 Prefeita

LEI COMPLEMENTAR N.o 3.502, DE 24 DE ABRIL DE 2000.

Cria cargos no Quadro de Cargos de
Provimento Efetivo, instituido pela
Lei Complementar n.° 2636/90.

MARIA MADALENA BUHLER, Prefeita Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a

seguinte

LEI:

Art. 1° Ficam criados mais um (1) cargo de Pedreiro e um (1) cargo
de Nutricionista no Quadro de Cargos de Provimento Efetivo instituido pelo artigo
3° da Lei Complementar n.° 2636/90 — Plano de Carreira dos Servidores.

Art. 2° As despesas decorrentes da aplicacéo da presente Lei
correréo a conta das dotacées orcamenta’rias proprias.

Art. 3° A presente Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

O GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 24
de abril de 2000.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

ML ..
MARIA MADALENA BUHLER,

Prefeita Municipal.

CLAUDETE M. BACKES DA SILVA,
Secretéria-Geral.
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